
o
o

T
^ -} '

^»»POMOUí^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso. 1S79 - Telefax (44) 3S18-50S1 -CEP 87300-400 Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativonnunicipaliaicamaracm.com.br

www.camaracm.com.br

Bancada do PPS

REQUERIMENTO
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Campo Mourão. Qn/o H/Tio Horas

UNANIMIDADE MAIORIA 1

APROVADO POR -4
REJEITADO

RETIRADO
PROTOCOLISTA

favorável atiumitaçAo

u

presidemte

Sala das Sessões.2.h_L .s^

""PRtíioftíwi"" T3r\—

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br
do dia 15/04/2010 - "Morte no 24h - Anteontem, tive a péssima notícia, que uma pessoa
veio a falecer no posto 24 horas de Campo Mourão (uma iiora aguardando
atendimento). Estive lá estes dias atrás com meu pai, a enfermeira se recusou a tirar
temperatura devido a falta de tempo. E agora é falta de tempo isto também, deixar a
pessoa morrer a míngua, sem atendimento?

Cadê o prefeito, vereadores. Ministério Público, Conselho de Saúde, que
ninguém vê isto que está acontecendo neste posto?

Ou vão esperar acontecer mais algum caso de morte para tomar as
devidas providências? Cadê os médicos de plantão, cadê a responsabilidade destes
profissionais da Saúde, ou porque a pessoa não tinha dinheiro para pagar um
atendimento particular, por isto que morreu sem atendimento?

Prefeito, vereadores, Conselho e membros do Ministério Público,
"dignidade da pessoa humana", só quero ver as providências que iram tomar desta vez
ou qual será a desculpa da hora".

Roqueiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo ^
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos oque segue: ^

Qual a justificativa que Vossa Excelência tem a dizer sobre esse fato ocorrido na

Unidade de Saúde Dr. Carlos Boenig (Posto 24 Horas)?
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Quais as providências que estão sendo tomadas em relação a esse fato ocorrido

nessa Unidade de Saúde, citada pelo internauta?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 08

079/LOC.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- ..

SOBF^ AMATÉRIA:

: ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUA TOÃPREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^^se de Indicação ei ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovadp^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

QU>»^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

') não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

CampB Mourão,'̂ 2 de ^Èril ^e 2010.
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ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Í^P^/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

I20^0
I20^0
/2010

/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.iW. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCtAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128,§ 2°do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em QÒl 0^120^0.

()l) favorável à tramitação.
( ) favorável á tramitação com emendas.
( ) Pela apreser\tação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

(/
) Substitutivo em anexo.

r( ) [Diliaências.

Valter Franá^ ilva
ProcuradoryParu^eot4r

Oa^Pr 29j^Í

Emendas em anexo.


